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CoNTRATO Ne OO8/2025
DISPENSA ELETRÔNICA DE LrCrrAÇÃO Ne OO3/2O25
pRocEsso ADMtNtsrRATtvo Ne ooo17.20250l2l.looo1-20

TERMO DE'CONTRATO QUE FAZEM ENTRE St O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA E J G MARQUES
LTDA.

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, COM SEdC NO(A) RUA DONA MARIA BELO,
1311, TERREO, CENTRO, Amontada I CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
06.582.555/0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Marcos Caio
Magalhães Rodrigues, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) J G MARQUES
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF Ns 40.815.89710001.26, sediado(a) no(a) Rua
Raimundo Nonato de Loiola, 436, AIto Alegre, Forquilha I CÉ. - CEP: 62.115-000,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.{a) Jonnant
Gomes Marques, inscrito no CPF ns CPF/MF Ns 610.648.603-46, tendo em vista o
gue consta no Processo pe 00017.20250121/0001-20 e .em observância às
disposiçôes da Lei ns 14.133 de 1 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação ns OO3?A25,
mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRTMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisiçáo de materiais de higiene,
limpeza e deEcartáveis pQra atenderem as necessidades da Câmara Municipal de
Amontada., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.
L.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:
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sEQ DESCRTÇAO

ACIDO MURIATICO. Líquido composto de
1 Hcl+H2o incolor, para limpeza em geral,* acondicionado em frasco coritendo 1 (um)

litro do produto.

i nrlncn i T]ND QTD V,IJNIT

10.0

V.TOTAL

79,00

sódio, teor de cloro

19,14 669,90

MARCOS

otimo
brilho Litro

ÁCIDO MURúflC0. Líquido composto de Hd+H2o incolor, para limpeza em Eeral, aconücionado em frasco contendo 1(um) liuo tlo produto.

Ácun sarutrÁRtA 1 LtrRo. Pára timpeza geràt,
bactericida
hipoclorito

e germicida. Componente ativo:
de sódio, hidróxido de sódio, teor

,907

,86JCLORITO2 r de'cloro ativo entre 2,OYo a 2,5o/o p/p e água
potável. Embalageú com tdentific,ação do
Produto, marca do Íabricante, data de
fpbricação e prazo de validade.
Áçua saNtr'ÁRIA 1.Ll'l'Ro. para limpiza geral,

Litro 200.0

germicidd. Compoúente ativo: hipocloritô de sódio, hidníxido de

,00772

bacteficida e

ativo entre 2,096 a 2,5% p/p e água potiível. Embalagem com ldentificação do Produlo, marca do fabdcantg data tle fabricação e prazo de validade.

35.0

cAro m$.*@
MAGALHAES ffi**,o,.
RODRIGUES:0

: ÁLcool EM GEL 01 LlTRo. Composiçáo: economico Unidade

s787r r5325



lÍquida gelatinoSa,
perfume: odor

denatônio, nte e
isento de

de álcool;
data de

álcool

glicerinado, isento de pçrfume; odor raraclerístico de

1L,

com 1
quanto

1L, À 70 GRAUS

especificações de

l

benzoato

do fraqco com

e agua; líquida

emtralagem.

Unidadendosegui 194.48

com 1 lftro segúndo as

202,95

12,17 608,50

Frasco

/5 BALDE
ararhe

CESTO PARA l_lxo 15 LrTRos.

CESTO PARA

LUNAR

capacidade de 10 litros.

alça de
litros.

15.O

lL D r

' fi oliveira

lev e uze

300.0

200.0

pmduto até uso- A

L.986.00

4,18 836,00

de

8.11

Aspecto

Embalagem eqr polieüleno

2 . 2.141,00
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LUNÂR i Unidade 50.0

L

ôrSóoodlzÀoon' oÊ Àn, lÉo aÉnosol. ,

Produto com composição capaz de
neutfalizar ou reduzir a percepção lJe odores r

desagradáveis em anrbientês fechados. .

Cqmposição básica: água, álcool, ingrediqnte i

ativo, solubilizantes, cgadiuvantes, fragrância
e butano/propano. Frasco com 360 ml.
lraslqde! va!'!?,4?s i

A*iíado de

MARcos §ffi:á,'::lf'CAIO MAGALHAE5

MAGALHAES mDRtcuÉ§;cs7

RODBTGU€5{ 37r r5325
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Para

cadã fragrânciA tipo concent!-ddo, hipoalergênim, aspecto

4cm
Plástica com alturã de

profundidade de 33cm

FLANELA PARA LIMPEZA. 1OO% algodão,

GUARDÂNÂPO DE PAPEL.

capaz

etc.);

líqüido viscoso; descanável com 500 ml.

lavável, 38x58cm, laranja ou vermelha

Pacote

fqlhq.rduda, branca e texturiada, Scote mm

, 4,L6

e limão, 25 % de

158,50

514,50

i.
)'t

l4

50 unidades.

)

17,62 528.60

LIMPA VIDROS sOOML.

MULTIUSO

.)

de todas

dêdos, etc, À base de água, princíBio ativo e Íragrância; com bico Data de fabricação

\ 8,95 . 447,50

laváveis, com ação removedom de poeirà, marcas

e prazo de validade impresso§ na embalagem. Frasco com

UâU
' Unidade

500m1.

MOVEIs DE
a base de emulsão

Embalagem de 200 ml.

50.0 , 16,18 809,00

silicone te surfactante
2)A

1,3 161,00

10.0 130,10

100.0Unidade

altura de4cm, largura 4cm e profundidade de

retangulü poliuÍetano
)

Plá$ieESCOVA.ISANM

100%
embaínhadas,

cor lara8cm, njaaproximadâmente
janetex

jeitosa

com funçào-

18

LUNAR

Unidade

abm

' 144,70
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1-2

"'i eurnOÀNaFo'oÉ pÀÉjl.'r,ráteiiái ceiutose, i
medindo 23cm x 22cm, cor branca, tipo folha
dupla, branca e texturizada, pacote com 50
unidades,

t7

pÁ pARA Ltxo coM cÀBo. cabo longo que
facilita o manuseio, borracha flexível e
aderente oue facilita o recolhimento de19 pequenos resíduos, medindo

I aproximadamente: Sem cabo 26x25x8,5cm. :

Cabo 90x2,1x2,1cm.

13,01

:15 solis

L

1'

MARCos ffillffil"'*
CAIO MARCOsGIO

MAGALHAE5 iHs,i:1?:"..
RODRIGUÊ5; rrs::s
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PÁ.NO DE

rã cor branG ou cinzã,

Embainhado nas
e durável, na

mâ§

dupla,
branca,

TOÂLHÂ.

de pisos

absorvente ' Uriidade

medindo no mínirno

50,0cor
mm

branca, com medidas
x 750 mm.

3Omxl sem

20x20cm, pacorc

janetex

% fibra

janetex Pacote

100% de fibra natural, picoudo, alàa absorção-

r.50.0

sólida, composto

' uriidade

Fácote -20.0

princípios ativos, tipo com

11,40

,:.

333,20

5Ox33, Pacote com 05

9,73 2.919,00

1.054,00

635,50

26.7,40

8,40

nds laterais, lavável e durável, na cor branca, com medidas

Pacote /

e resira acrílica,

30rnx10cm, sem relevo,
INMEIRO, INPI e N.B.R. Emtralagem com

ao consumidor,

l1

o, na

TOALHA.
cdm 02 unidades, 200,0

l

26

com
eril

98,99% de

Tipo medo_ndadq com supor-te, íaagrâncias'üversifi cada's, emPEDRÂ

RODO, Cabo de ma
rosca, suporte plástico cm.

RODO. Cabo de madeira plastificada com msca, suporte

EM BARRA.

formator retangulãr. Barras
com 05 barra§.

acondicionadas

com 2009
iiãüas Êm pacotes con 05 liarras.

CÂMARA HUNICIPAL DH
AMONTADA
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iÀ panÀ irxo Coü cado. càuo tongó que tácuiü o minusiio, bonacha flexívet e aderente que tícitita o À.àiti.*ntà

20.0 13,37
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24
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As§lnôdo &forma
MARCOS CAIO digrat prMAlcos
MAGALHAES «ToMAGALHAÊs

RoDRIGUES:05 
RoDBGU€s:057871
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DE
)
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LO

283,80

rótulo com

capacida
PARÀ LIXO 151. De

de de 15 litros, na cor azul ou Pacote

Iitros, na cor azul ou preta, dimerxões de 39 x 58 cm, com 50 unidades.

14,30

30 liuos, nâ cor uul ou pretâ, de59x62 fln, com 30 unidade.

aprox.

DE PALHA. Com cepa e cerdas de palha de de3aSfiosna

DE' PÊLo. Materíal

cabo e pendurico.

2.80S,50

1.8,58 r..858,00

40.0

sem cabo, cornpriminto aprox. 35 cm

30.0 442,AO

de 1,20m de madeirâ etrÍre

Valor total:

fixado no Termo.de
025 rramento em 3L

sete mil,

indiretas
encargos
taxa de

MARCOS

cAro

TAPETE. Tapete de pano para banheiro.

palha de carnaúpa
amarÍaçáo; sem cabo

na , Unidade

Unidade

i
I

,i
j

76

SEGUNDA - VIGÊNCIA
prazo2.1. O de vigência deste T, Referência, com início na data de 06

I 57&71

por MARCOS
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sABÂo EM Po 500G. eara iimpezá diversa,
; composição mínima: tensoativo, enzimàs, I i i 

i

:aguá,perfurne,tamponaàiãiàãáoirrá"tãi,, i 'r j i,
sinergista,- branqueador ótico e corante, Sê9__ 'parote 30.0
biodegradável,comaromatizador,nacordeMARCoS
coloração azulada, acondicionado em

I embaiaEem plástica com"500g, rótulo com , ' i i

informaçôes sobre
, SeeÃO EM PÔ 500G, Para limpm dilersa, coriposiião mínima: tensoâtivb! enzimas, água, perfume, tamponantes,

,- -(. ,....-

uÍidade

6

296,80

L

32

i34

j

SABoNETE LÍQUlDo lL. com formulação :

balanceada, antisséptico ê enzimático, com ALYNE Unidade 20.0 14.84 '

SABONÊTE LÍqUIDO lL. Comformulaçâo bolanceada, alrüsséptico eenzimíticô, ioE regisúo na Ánüsa, ein frasco de 1000 uü.

2.1.45,00

f

TAP

105,20

t
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administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Amontada,
na ciassificação abaixo: 1701.01.031.0101.2.078 - Gerenciamento das Atividades
Legislativas, R$ 27.302,73 no elemento de despesa 33903000: Ma'terial de
Consumo, Material de Consumo;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ete referentes encontram-se no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa EIetrônica ns
o031202s.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicíalmente contratados são fixos e irreajustáveis np prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes ,subsequentes ao primeiro, o interr:egno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. , " '

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s). '

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado{s) I para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substitnição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

l

7. cLÁusuLA sÉTrMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

MARCOS ÁssinadodêcAro nil:ji'§,,f'
MAGALHAESucmrlçs
RODRIGUES:

o578711532
5

ffit0E5í578
7115t25
Ddos: 202532.06

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

1l:21:o9 -03'00

AHOHTADA

L
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8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do dbjeto são aquelas previstas no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo l'do Aviso de Dispensa Eletrônica na
003/2025. I

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAçÃO
9.1. A fiscalização da execuçâo do objeto será efetuada por
Comissão/Representante desígnado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ns 003/2025.

10. CLÁUSULA DÉCIMA OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo t do aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ns 003/2025.

11. CLAUSULA DÉCrMA PRIMETRA - SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS
11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação
ns 003/2025.

12. CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA - EXT|NçAO
12,1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e
137, combinado com o aft. 138 e 139 da Lei ne 14.1331202L.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formolmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas
no art. 104 da Lei 14.133, de 202L. \

L2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos,conformeocaso; , /..
L2.4.1. Balanço dos eventos contratuais já curhpridos ou parcialmente curhpridos;
L2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
L2.4.3. tndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - VEDAçÔES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.

14.,CLÁUSULA DÉC|MA QUARTA - ALTERAçÕES
14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
ns 14.133, de 2021.
L4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que Lse fizerem necessários, até o límite de 25% (vinte e

MARCOS

cAlo §ffi.t?ffi"*'
MAGALHAES huáll§Lo,,,,,,
RODRIGUES:O 
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do art. 125 da

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão excêder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valoi inicial atualizado
'do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ns 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS
1,5.1. Os casos omissos serâà decid,idos pêla CONTRATANTE, segundo as
disposiçôes contidas na Lei :ns 14.133, de 2A2t e demais normas federais de
licitaç§es e contratos admini5trativos e normas e princípios gerais dos contratos.r

x6. cLÁusuLA DÉclMA SE)CIA - PÚBLICAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, na lrnprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. S+ l-el ns 14.133, de 2021.

17. CLÁUsULA DÉCIMA SÉTIMA . FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de . Amontada para dirimir os litígios que
decorre,rem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ns 14.1331202L.

-i
PaÍa firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

AMONTADAICE, 06 de fevereiro de 2025.

MARCOSCAIO " 
tusinadodeformadigital por

MAGALHAEs ffi§,?1ffl1*1?Hff'
RODRIGUES:0578711 5325 paaos: zü25.02.06 13:2I:56 {3'00'

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA
cNPr/Mr Ns 06.582"555/OOO1-75

MARCOS CAIO MAGALHÃES RODRIGUES
Responsávet legal da CONTR4TANTE

Assinado de íorma digital por J

5 8e7o 
3 
ji:l,::f ;::#i;â:,'; 

*
-03'00'

J G MARQI'ES LTDA
cNPJiMF Ne 40.8 15.897/OOO1-26

,oNNANT GOMES MARQUES
Responsável legal da CONTRATADA

JG
MARQUES:4081
001 26
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